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 1º Ponto 
 

 

Apreciação e deliberação sobre a ata da 10ª Reunião Extraordinária de 2017; 
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ATA DA DÉCIMA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE DO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO. 

 

Aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, às quatorze horas, na Sala 1 

de Reuniões dos Conselhos Superiores, reuniu-se o Conselho Universitário – CONSUNI da 2 

Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, sob a presidência do Reitor José de 3 

Arimatea de Matos, para deliberar sobre a pauta da décima Reunião Extraordinária de dois mil 4 

e dezessete. Estiveram presentes os Conselheiros representantes docentes: Centro 5 

Multidisciplinar de Angicos - CMA: Araken de Medeiros Santos e Sueldes de Araújo; Centro 6 

Multidisciplinar de Caraúbas - CMC: Hudson Pacheco Pinheiro e Luciana Dantas Mafra; 7 

Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros - CMPDF: Janaina Cortêz de Oliveira e Antonio 8 

Diego Silva Farias; Centro de Ciências Exatas e Naturais – CCEN: Paulo Gabriel Gadelha 9 

Queiroz e Matheus da Silva Menezes; Centro de Ciências Agrarias – CCA: Adrian José 10 

Molina Rugama e João Liberalino Filho; Centro de Ciências Biológicas e da Sáude – CCBS: 11 

Leonardo Fernandes França; Centro de Ciências Sociais Aplicadas a Humanas – CCSAH: 12 

José Albenes Bezerra Júnior; Centro de Engenharias – CE: Manoel Quirino da Silva Júnior 13 

e Manoel Januário da Silva Júnior; os Conselheiros representantes técnico-administrativos: 14 

Allyson Leandro Bezerra Silva e Jalmir Dantas de Araújo; e a representante discente Anna 15 

Isabele dos Santos Silva. Conselheiros com faltas justificadas: Jacimara Villar Forbeloni, 16 

Moises Ozorio de Souza Neto, Gilcilene Lélia Souza do Nascimento, Giorgio Mendes Ribeiro, 17 

Fernanda Jéssika Carvalho Dantas e Taniamá Vieira da Silva Barreto. Conselheiros com faltas 18 

não justificadas: Paulo Alfredo Simonetti Gomes, Antônio Jorge Soares e Nilson Florentino 19 

Júnior. PAUTA: Primeiro ponto: Apreciação e deliberação sobre minuta de decisão que 20 

homologa alteração patrimonial da UFERSA. Segundo ponto: Homologação do resultado do 21 

Concurso Público para Professor Efetivo regido pelo Edital número vinte e seis de dois mil e 22 

dezessete, enviado via Memorando Eletrônico número oitenta e quatro de dois mil e dezessete 23 

da Comissão Permanente de Processo Seletivo - CPPS. Terceiro Ponto: Apreciação e 24 

deliberação sobre Processo que trata do pedido de reconsideração em relação à unidade de 25 

lotação dos servidores Francisco Klebson Gomes dos Santos e Andarair Gomes dos Santos. 26 

Quarto Ponto: Apreciação e deliberação sobre minuta de Resolução que dispõe sobre criação 27 

da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD) e dá outras providências. 28 

Tendo constatado quórum legal, o Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, 29 

declarou aberta a reunião e colocou a pauta em discussão; Sugeriu a retirada do quarto ponto 30 

de pauta porque o servidor que tem o conhecimento técnico sobre o assunto em questão, 31 

Carlos Eugênio da Silva Neto, estava em gozo de férias e não podia se fazer presente para 32 

esclarecer dúvidas. A proposta foi votada e aprovada por quinze votos favoráveis e três 33 

abstenções. O Presidente colocou a pauta, com alteração, em votação, que foi aprovada por 34 
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unanimidade; E, apresentou as justificativas de faltas, que foram votadas e aprovadas por 35 

dezesseis votos favoráveis e duas abstenções. PRIMEIRO PONTO. O Presidente do 36 

Conselho, José de Arimatea de Matos, propôs a participação do Pró-Reitor de Planejamento 37 

adjunto, Moacir Franco de Oliveira, na discussão deste ponto. A proposta foi votada e aprovada 38 

por unanimidade. O convidado, então, fez uso da palavra e explicou que esse ponto estava na 39 

pauta porque competia ao CONSUNI a aprovação de qualquer variação patrimonial sofrida 40 

pela UFERSA, e neste caso foi realizado um leilão, que era uma das várias formas de 41 

desfazimento de bens no serviço público previstas no Decreto número noventa e nove mil e 42 

seiscentos e cinquenta e oito, de trinta de outubro de mil novecentos e noventa. O Conselheiro 43 

Hudson Pacheco Pinheiro observou o fato de um dos participantes do leilão, José 44 

Damasceno de Araújo Neto, ter escrito a data errada na assinatura do Termo de Participação, 45 

pois onde seria o mês de setembro o mesmo escreveu “outubro”. O convidado Moacir Franco 46 

de Oliveira disse que iria solicitar a retificação à Pró-Reitoria de Administração – PROAD. O 47 

Conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior observou o fato do bem leiloado de número 48 

sete do Processo em questão ter sido arrematado por um valor abaixo do mínimo previsto na 49 

minuta do Edital. O convidado Moacir Franco de Oliveira falou que faria um documento 50 

solicitando ao Gabinete da Reitoria autorização para a legalização desse ato, conforme 51 

previsto na própria minuta do Edital. Finalizando, o ponto com correções no Processo foi 52 

votado e aprovado por dezesseis votos favoráveis e duas abstenções. SEGUNDO PONTO. 53 

Não houve discussão sobre o ponto e ele foi votado e aprovado por dezesseis votos 54 

favoráveis, um contrário e uma abstenção. O Conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior 55 

explicou que votou contrário devido ao Edital desse Concurso não ter obedecido à Lei número 56 

doze mil e setecentos e setenta e dois, de dois mil de doze, em seu parágrafo terceiro do Artigo 57 

oitavo, e a Resolução CONSUNI/UFERSA número três, de dois mil e doze, em seu parágrafo 58 

único do Artigo primeiro do anexo. O Conselheiro Leonardo Fernandes França lembrou ao 59 

Conselho que um Edital de Concurso para docente da UFERSA precisaria da aprovação do 60 

CONSUNI para que possa exigir nível de escolaridade inferior ao doutorado. TERCEIRO 61 

PONTO. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, lembrou aos demais que a 62 

análise desse Processo se iniciou na sexta Reunião Ordinária do corrente ano deste Conselho. 63 

O Conselheiro Matheus da Silva Menezes propôs a participação do demandante Klebson 64 

Gomes dos Santos para que o mesmo podesse fazer esclarecimentos sobre o assunto. A 65 

proposta foi votada e aprovada por dezesseis votos favoráveis e duas abstenções. O 66 

convidado, então, tomou a palavra e explicou que a docente Andarair Gomes dos Santos foi 67 

representada pelo mesmo através de Procuração no Processo porque encontrava-se em 68 

licença para qualificação e estava cursando doutorado na Espanha. Disse que os dois não 69 

fizeram a escolha do centro ao qual queriam ser lotados dentro do prazo estabelecido, e 70 

ficaram, então, no CCEN porque ministravam somente disciplinas de Química, que era 71 
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considerada uma Ciência exata e natural, e também porque trabalhavam com Ensino, 72 

Pesquisa e Extenção no curso de Ciência e Tecnologia do referido Centro. Mas, 73 

posteriormente foram lotados no CE através de uma Portaria resultante de uma Decisão deste 74 

Conselho. Por último, comentou o desejo que tinham em retornar ao CCEN, finalidade do 75 

Processo em questão. O Conselheiro Leonardo Fernandes França explicou que o CONSUNI, 76 

num primeiro momento, decidiu que as disciplinas fossem divididas de acordo com as grandes 77 

áreas. Contudo, posteriormente, esse mesmo Conselho concedeu ao curso de Engenharia 78 

Química o direito levar consigo todas as disciplinas de Química básica que deveriam ficar no 79 

CCEN; Comentou que não foi de acordo com isso e por isso se posicionou a favor da 80 

solicitação dos demandantes. O Conselheiro Matheus da Silva Menezes também se 81 

posicionou a favor, pois estaria previsto o início do curso de Licenciatura em Química à 82 

distância, vinculada ao CCEN, que precisaria de docentes nessa área para, por exemplo, 83 

assumirem a coordenação do curso e para discutirem as ementas das novas disciplinas que 84 

estariam sendo criadas. Além disso, comentou que já existiam outros docentes lotados em 85 

centros distintos das sua disciplinas nessa Instituição, como acontecia no curso de Estatística. 86 

Após ser questionado pelo Conselheiro Adrian José Molina Rugama, o Conselheiro Manoel 87 

Quirino da Silva Júnior explicou que o CE fez um parecer contrário à solicitação dos 88 

demandantes por ter acatado a decisão do curso de Engenharia em Química em assembleia 89 

universitária. Disse que, na oportunidade, não houve muita discussão a respeito desse assunto 90 

e o que mais se falou foi sobre onde ficariam os códigos de vagas em caso de desligamentos 91 

desses docentes, onde ficou esclarecido que ficaria com o CCEN, em conformidade com a 92 

Resolução CONSUNI/UFERSA número doze de dois mil e dezessete. E, finalizando, 93 

juntamente com o Conselheiro Manoel Januário da Silva Júnior, explicaram que, como 94 

representantes do CE, votariam contrário a solicitação dos demandantes afim de apoiar a 95 

decisão desse Centro. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, colocou o 96 

Processo em votação, que foi aprovado por onze votos favoráveis, três contrários e duas 97 

abstenções; Agradeceu a presença de todos os Conselheiros e deu por encerrada a reunião. E 98 

eu, Éricka Tayana Lima Bezerra, Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente 99 

Ata, que após lida e aprovada sem emendas, na reunião do dia dezenove de outubro de dois 100 

mil e dezessete, segue assinada pelo Presidente do CONSUNI, pelos demais Conselheiros 101 

presentes a esta reunião e por mim. xxxxxxxxxxxxxxxxxx  102 

Presidente:  103 

José de Arimatéia de Matos ______________________________________________________  104 

Representantes docentes: 105 

Centro Multidisciplinar de Angicos - CMA:  106 

Araken de Medeiros Santos ______________________________________________________  107 

Sueldes de Araújo _____________________________________________________________  108 
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Centro Multidisciplinar de Caraúbas - CMC:  109 

Hudson Pacheco Pinheiro _______________________________________________________  110 

Luciana Dantas Mafra __________________________________________________________  111 

Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros - CMPDF:  112 

Janaina Cortêz de Oliveira _______________________________________________________  113 

Antonio Diego Silva Farias _______________________________________________________  114 

Centro de Ciências Exatas e Naturais – CCEN: 115 

Paulo Gabriel Gadelha Queiroz ___________________________________________________  116 

Matheus da Silva Menezes ______________________________________________________  117 

Centro de Ciências Agrarias – CCA:  118 

Adrian José Molina Rugama _____________________________________________________  119 

João Liberalino Filho ___________________________________________________________  120 

Centro de Ciências Biológicas e da Sáude – CCBS:  121 

Leonardo Fernandes França _____________________________________________________  122 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas a Humanas – CCSAH:  123 

José Albenes Bezerra Júnior  ____________________________________________________  124 

Centro de Engenharias – CE:  125 

Manoel Quirino da Silva Júnior  ___________________________________________________  126 

Manoel Januário da Silva Júnior __________________________________________________  127 

Representantes técnico-administrativos:  128 

Allyson Leandro Bezerra Silva ____________________________________________________  129 

Jalmir Dantas de Araújo _________________________________________________________  130 

Representantes discentes: 131 

Anna Isabele dos Santos Silva ____________________________________________________  132 

Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados: 133 

Éricka Tayana Lima Bezerra _____________________________________________________  134 
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 2º Ponto 
 

 

Apreciação e deliberação sobre afastamentos e renovações de afastamentos de servidores; 
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 3º Ponto 
 

 

Apreciação e deliberação sobre o Edital Nº 036/2017, que realizará abertura de inscrições em 

concurso público para professor efetivo, de acordo com o § 3º do art. 8º da Lei 12.772/12 e 

Parágrafo Único do art. 1º do anexo da Resolução CONSUNI/UFERSA nº 03/2012; 
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 4º Ponto 
 

 

Apreciação e deliberação sobre o Processo 23091.005871/2017-08; 
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 5º Ponto 
 

 

Apreciação e deliberação sobre minuta de Resolução que dispõe sobre criação da Comissão 

Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD) e dá outras providências; 
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RESOLUÇÃO CONSUNI/UFERSA Nºxx/2017, de xx de xxxx de 2017. 

 

Dispõe sobre criação da Comissão Permanente 

de Avaliação de Documentos (CPAD) e dá 

outras providências. 

 

 

 CONSIDERANDO o Decreto Presidencial nº 4.073, de 03 de janeiro de 2002, 

 

 CONSIDERANDO a necessidade da UFERSA estabelecer uma política 

institucional de documentos arquivísticos,  

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º Criar, na Universidade Federal Rural do Semi-Árido, a Comissão 

Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD). 

Parágrafo único A CPAD é um grupo multidisciplinar encarregada da 

avaliação dos documentos que constituem o acervo arquivístico na UFERSA. 

 Quirino: Parágrafo único A CPAD é uma comissão multidisciplinar encarregada 

da avaliação dos documentos que constituem o acervo arquivístico na UFERSA. 

 Art. 2º Compete à CPAD da UFERSA: 

I – Orientar e realizar o processo de análise, avaliação e seleção da 

documentação produzida e acumulada na instituição, com vistas a identificação dos 

documentos para guarda permanente ou eliminação dos destituídos de valor; 

Adrian: I - Realizar o procedimento de avaliação e seleção da documentação 

produzida e acumulada na instituição, com vistas a estabelecer prazos de guarda e 

destinação final do acervo dos documentos da UFERSA 

II – Orientar e supervisionar a aplicação do Código de Classificação de 

Documentos e da Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos relativos às 

atividades-fim das Instituições Federais de Ensino Superior, em concordância com a 

Portaria AN/MJ nº 092, de 23 de setembro de 2011 e com a Portaria MEC nº 1.224, de 

18 de dezembro de 2013; 

III – Orientar e supervisionar a aplicação do Código de Classificação, 

Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo Relativos às atividade-meio da 

Administração Pública; 

IV – Orientar e supervisionar os procedimentos necessários para os processos de 

eliminação dos documentos destituídos de valor de acordo com a legislação vigente; 

V – Submeter à aprovação do Arquivo Nacional (AN) as listagens de eliminação 

de documentos; 

VI – Providenciar a publicidade da documentação a ser eliminada, através da 

elaboração de Editais de Ciência de Eliminação, a ser publicado no Diário Oficial da 

União; 
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Gabriel: VI –Providenciar a publicidade da documentação a ser eliminada, por 

meio da elaboração de Editais de Ciência de Eliminação, que serão publicados no Diário 

Oficial da União; 

Adrian: VI - Providenciar a publicidade da documentação a ser eliminada, 

através da elaboração de Edital de Ciência e o Termo de Eliminação de Documentos, a 

ser publicado no Diário Oficial da União e na página oficial da UFERSA 

VII – Unificar os procedimentos nos Campi da UFERSA, através de cartilhas de 

procedimentos;  

Adrian: VII - Unificar os procedimentos na guarda ou eliminação de documentos 

nos Campi da UFERSA, através de cartilhas de procedimentos; 

Gabriel: VII - Unificar os procedimentos nos Campi da UFERSA, por meio da 

divulgação de cartilhas de procedimentos; 

VIII – Obedecer aos graus de sigilo e permissões de acesso, definidos pela 

Instituição e legislação vigente, para o resguardo e divulgação de informações; e 

IX – Elaborar Atas de suas reuniões, fazendo constar o resumo e a conclusão dos 

assuntos que forem tratados. 

Januário: X - Analisar as propostas de alteração desta Resolução e submetê-las a 

apreciação do CONSUNI; (exclui esse inciso das competências no presidente por julgar 

ser uma competência da comissão) 

 

 

Art. 3º A CPAD será constituída por 01 (um) membro titular e 1 (um) suplente, 

indicados de cada uma das Pró-Reitorias e Setores listados abaixo: 

a. Pró-Reitoria de Administração;  

b. Pró-Reitoria de Planejamento;  

c. Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas;  

d. Divisão de Arquivo e Protocolo;  

Quirino e Gabriel: SUPRIMIR. e. Setor de Arquivo Geral. 

§1º A nomeação será feita pelo Reitor para um mandato de 2 dois anos, 

permitida a recondução. 

§ 2º A CPAD, em sua primeira reunião, ordinária, definirá o seu Presidente. 

Leonardo §2º A CPAD, na primeira reunião ordinária de cada nova composição, 

definirá o seu Presidente. 

 

Januário: Art 3º-A A CPAD terá uma subdivisão em cada Campus fora da sede 

constituída de um membro titular e um suplente que executará nos Campus as ações 

definidas pela Comissão central; 

Paragrafo Único: Aos membros titulares de cada subdivisão é assegurado 

assento na comissão central. 

 

 

 Art. 4º CPAD se reunirá ordinariamente uma vez a cada trimestre, convocada 

pelo Presidente com no mínimo 72 (setenta e duas) horas de antecedência. 
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Diego: Art. 4º As reuniões daCPAD serão convocadas pelo(a) Presidente,  ou 

por pelo menos metade mais um dos seus membros, com antecedência mínima de 72 

(setenta e duas) horas para reuniões ordinárias e de 24 (vinte e quatro) horas, para as 

reuniões extraordinárias. 

§1º A CPAD definirá seu calendário anual de reunião na sua primeira reunião 

anual; 

Diego §1º A CPAD definirá seu calendário anual de reuniões ordinárias, que 

deverão ocorrer uma vez a cada trimestre, na sua primeira reunião anual; 

 

§2º A ACPAD se reunirá extraordinariamente quando convocada por seu 

presidente ou por solicitação de 2/3 (dois terços) de seus membros, com no mínimo 48 

(quarenta e oito) horas de antecedência; 

Diego: §2º As reuniões terão quórum mínimo de pelo menos a metade mais um 

(01) do total de seus membros 

§3º As reuniões terão quórum mínimo de pelo menos a metade mais um (01) do 

total de seus membros; 

Gabriel: §3º As reuniões terão quórum mínimo de metade mais um (01) do total 

de seus membros; 

Diego: §3º A eventual falta de um dos membros deverá ser comunicada ao 

Presidente com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas anteriores a data 

reunião para convocação de suplente; 

 

§ 4º A eventual falta de um dos membros deverá ser comunicada ao Presidente 

com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas anteriores a data reunião para 

convocação de suplente;  

Gabriel: §4º  A eventual falta de um dos membros deverá ser comunicada ao 

Presidente com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas anteriores a data da 

reunião para convocação de suplente; 

 

Diego: §4º A CPAD poderá convocar, quando necessário, representante jurídico 

e/ou servidor da unidade/setor ao qual o acervo documental avaliado for vinculado e 

ainda solicitar assessoramento técnico de especialistas identificados com as áreas, cujos 

documentos estiverem sendo avaliados; 

§5º A CPAD poderá convocar, quando necessário, representante jurídico e/ou 

servidor da unidade/setor ao qual o acervo documental avaliado for vinculado e ainda 

solicitar assessoramento técnico de especialistas identificados com as áreas, cujos 

documentos estiverem sendo avaliados. 

 

 

 Art. 5º Compete ao Presidente da CPAD 

I Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da Comissão; 

II Convocar e presidir as sessões ordinárias e extraordinárias; 
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III Fazer cumprir as decisões tomadas na comissão, encaminhando as listagens, 

os termos e os Editais de Ciência de Eliminação de documentos aos órgãos 

competentes; 

IV Representar externamente a CPAD ou designar o respectivo suplente; 

V Designar membro(s) para acompanhar o processo de eliminação física dos 

documentos; 

VI Delegar responsabilidades e tarefas aos membros da CPAD; 

VII Requisitar informações e diligências necessárias ao andamento dos 

trabalhos; 

Januário: SUPRIMIR VIII Analisar as propostas de alteração desta Resolução e 

submetê-las a apreciação do CONSUNI; 

 

Art. 6º Compete aos Membros da CPAD 

I Assessorar a CPAD nos assuntos relacionados com os documentos de sua área 

de atuação; 

II Fornecer dados sobre a documentação de sua respectiva área de atuação; 

III Redigir as Atas das reuniões e demais registros referentes às reuniões da 

Comissão; 

IV Assessorar a comissão quanto aos assuntos de planejamento estratégico da 

Instituição que possa ter relação com a produção documental; 

Januário: SUPRIMIR V Manter a representatividade nas reuniões da CPAD seja 

pelo titular ou suplente; 

VI Manter o elo da CPAD com o setor que representa, disseminando 

informações e diretrizes; 

VII Colaborar para o cumprimento das atribuições da CPAD; 

VIII Participar de grupos de trabalho, quando indicados; 

IX Elaborar notas técnicas, relatórios, informativos e outros documentos quando 

solicitados pelo Presidente; 

 

  

Art. 7º Os membros da CPAD não estarão dispensados funções regulares em 

seus setores de origem, devendo o trabalho desenvolvido na Comissão ser prestado sem 

prejuízo das atribuições próprias dos cargos ou funções em seus setores de origem. 

Quirino: Art. 7º Os membros da CPAD não estarão dispensados de suas funções 

regulares, devendo o trabalho desenvolvido na Comissão ser prestado sem prejuízo das 

atribuições próprias dos cargos ou funções em seus setores de origem. 

 

Art. 8º A participação na Comissão não implica em remuneração adicional, 

sendo considerado serviço público relevante. 

  

Art. 9º As deliberações da CPAD deverão ser aprovadas por maioria simples 

dos membros presentes, devendo o resultado constar em ata. 
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Parágrafo único. O Presidente da CPAD exercerá regularmente o direito de voto 

e cabendo-lhe, quando pertinente, o voto de desempate. 

  

Art. 10. As deliberações da CPAD serão encaminhadas ao gabinete da Reitoria 

para homologação e publicação.  

Adrian: Art. XX. Os acervos arquivísticos dos órgãos da UFERSA deverão ser 

classificados no momento da produção pelos setores produtores/acumuladores de 

documentos e processos, com a orientação e supervisão da CPAD, conforme os Códigos 

de Classificação citados nos itens II e III do art. 2º desta resolução. 

Adrian: Art. XX. O descarte ou eliminação de documentos será realizado 

mediante autorização dos gestores responsáveis de cada órgão ou unidade na sua esfera 

de competência. 

Adrian: Art. XX. A eliminação de documentos da UFERSA será realizada por 

meio de fragmentação ou incineração ou por outro meio adequado, com supervisão e 

acompanhamento do servidor designado pelo presidente da CPAD. 

 Art. 11. Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

José de Arimatea de Matos 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

 

Parecer sobre proposta de Ato Normativo do CONSUNI 

 

 

Mossoró, 11 de setembro de 2017. 

 

_____________________________________________________ 

Manoel Quirino da Silva Júnior 

Conselheiro do CONSUNI 

 

Relator Manoel Quirino da Silva Júnior 

Documento MINUTA de RESOLUÇÃO CONSUNI que dispõe sobre criação 

da Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD) e 

dá outras providências 

1. Relatório 

 

A MINUTA de RESOLUÇÃO, em análise, trata da criação da Comissão Permanente de 

Avaliação de Documentos. A criação desta comissão visa cumprir o DECRETO Nº 

4.073, de 3 de janeiro de 2002, da  Presidência da República. Essa comissão possui 

atribuições diferentes da Divisão de Arquivo e Protocolo o que não infringe O 

Regimento Geral da UFERSA. 

A MINUTA apresenta conformidade à resolução vigente. Está bem embasada com 

terminologia adequada não havendo necessidades de grandes modificações. 

As correções se restringem ao parágrafo único do Artigo 1°, onde é necessária a 

mudança do termo “um grupo” por “uma comissão”. A supressão da alínea “e” do 

Artigo 3°, o Setor de Arquivo Geral que trata a alínea “e” pertence à Divisão de Arquivo 

e Protocolo, o que já estaria contemplado na alínea “d”. E a correção do texto do Artigo 

7º, onde deve ser substituído o termo “das funções” para “de suas funções” e suprimido 

a primeira citação da oração “em seus setores de origem”. 

 

2. Voto 

 Aprovar texto da norma sem alterações 

X Aprovar texto da norma com alterações 

 Não aprovar texto da norma 

3. Emendas 

 

Suprimir a alínea “e” do Artigo 3° (O Setor de Arquivo Geral pertence à Divisão de 

Arquivo e Protocolo, o que já estaria contemplado na alínea “d”). 
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 6º Ponto 
 

 

Outras ocorrências; 

 
 

 


